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 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Anúncio n.º 19357/2011

Processo n.º 2056/09.1TBSTS — Insolvência de pessoa colectiva 
(apresentação)

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: Malinca — Indústria de Confecções, L.da, NIF 502172843, 
Endereço: Lugar da Costa, 4795 Roriz STS

Administrador Insolvência: Dr(a). Joana Prata, NIF 192554719, 
Endereço: Av Combatentes Grande Guerra, 2, 2.º Esq, 4810 -260 Gui-
marães

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: realizado 
e concluído o rateio final.

Efeitos do encerramento: artigo 230.º, n.º 1, alínea a) do CIRE.

8 de Novembro de 2011. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Mota. — O 
Oficial de Justiça, Goreti Liquito.

305329625 

 Anúncio n.º 19358/2011

Processo: 794/11.8TYVNG
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Santo Tirso, 4.º Juízo Cível de Santo Tirso, 

no dia 28 -11 -2011, às 17:00, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es): Globalstone, Mármores e Granitos, L.da, 
NIF — 507734793, Endereço: Rua da Cumieira, Armazém 1, Lantemil, 
4785 -618 Trofa com sede na morada indicada.

São administradores do devedor: Rui Orlando Rocha Cruz Araújo 
Pimenta, nascido(a) em 04 -03 -1985, freguesia de Valbom [Gondomar], 
NIF 230110606, BI 12687628, Segurança social 11327600172, Ende-
reço: Rua Padre Andrade e Silva, N.º 1184, 1.º Esq Traseiras, S. Cosme, 
4420 -243 Gondomar a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) 
indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Joaquim António da Silva 
Correia Ribeiro, NIF 140471030, Endereço: R. do Rosmaninho, 35, 1.º, 
Apart. 1.2, Pedrouços, 4425 -438 Maia

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 01 -02 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento 

dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do 
CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

29 -11 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Mota. — O Oficial de 
Justiça, Goreti Liquito.

305414164 

 Anúncio n.º 19359/2011

Processo n.º 5175/11.0TBSTS — Insolvência Pessoa
 Singular (Apresentação)

Insolvente: Maria Madalena Oliveira Costa Coelho
Credor: Banco Comercial Português, S. A. e outro(s)

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Santo Tirso, 4.º Juízo Cível de Santo Tirso, 

no dia 09 -12 - 011, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Maria Madalena Oliveira Costa Coelho, nascido(a) em 08 -02 -1962, 
NIF 164608192, BI 5956628, Endereço: Rua do Sol, 300, Sense — Aves, 
4795 -122 Vila das Aves Sts, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio: Maria Clarisse Bar-
ros, NIF 179363476, Endereço: Rua do Cónego Alvares da Costa, 60, 
4715 -288 Braga

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).
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Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 09 -02 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

09 -12 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Mota. — O Oficial de 
Justiça, António Borges.

305447659 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO SEIXAL

Anúncio n.º 19360/2011

Processo n.º 2136/11.3TBSXL — Insolvência pessoa
 singular (apresentação)

No Tribunal Judicial do Seixal, 3.º Juízo Cível, no dia 07 -11 -2011, 
ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insolvência do 
devedor: Rui Manuel Sousa Silva, nascido a 22 -05 -1959, freguesia de 
Socorro [Lisboa], nacional de Portugal, NIF 110283619, BI 6010942, 
Endereço: Av. Luís de Camões, n.º 25, 2.º Dto., 2855 -121 Corroios, com 
domicílio na morada indicada. Para Administrador da Insolvência é no-
meada a pessoa adiante identificada, indicando -se o respectivo domicílio. 
Drª. Patrícia Sofia Marques Navalho, com domicilio na Rua Augusto 
Pimenta, n.º 48 — 3.ºEsquerdo, 2830 -086Barreiro, em substituição. 
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a que 
estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência e 
não ao próprio insolvente. Ficam advertidos os credores do insolvente 
de que devem comunicar de imediato ao administrador da insolvência 
a existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5  dias. Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo 
o que antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi 
fixado em 30 dias. O requerimento de reclamação de créditos deve ser 
apresentado ou remetido por via postal registada ao administrador da 
insolvência nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que 
disponham. Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido 
por decisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo 
de insolvência (n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE). Do requerimento de 
reclamação de créditos deve constar (n.º 1, artigo 128.º do CIRE): A 
proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de capital 
e de juros; As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas 
como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou 
garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia 
e respectivos dados de identificação registral, se aplicável; A existência 
de eventuais garantias pessoais, com identificação dos garantes; A taxa 
de juros moratórios aplicável. É designado o dia 16 -01 -2012, pelas 
14:30 horas, para a realização da reunião de assembleia de credores de 
apreciação do relatório, podendo fazer -se representar por mandatário 

com poderes especiais para o efeito.Da presente sentença pode ser 
interposto recurso, no prazo de 15 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou de-
duzidos embargos, no prazo de 5 dias (artigo 40.º e 42 do CIRE). Com 
a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de prova 
de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as teste-
munhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos no 
artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE). 
Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e reclama-
ção de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta 
da publicação do anúncio.Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o 
prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu 
termo para o primeiro dia útil seguinte.

25/11/2011. —  A Juíza de Direito, Dr.ª Rita Silva Viegas. — O Oficial 
de Justiça, Maria Helena Souza Julião.

305416205 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE SESIMBRA

Anúncio n.º 19361/2011

Processo: 1339/11.5TBSSB

Insolvência pessoa singular (Apresentação)

N/Ref.: 1669091
Insolvente: António José Costa Baeta Francisco e outro(s).
Credor: Banco BNP Paribas Personal Finance, S. A., e outro(s).
Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 

acima identificados em que são:
António José Costa Baeta Francisco, estado civil: casado, 

NIF — 130180882, BI — 6139026, Endereço: Av. da Liberdade, 
n.º 21 -A, 1.º A, Sesimbra, 2970 -635 Sesimbra

Rosália Maria Miranda Marreiros Baeta, estado civil: casada, 
NIF — 134830571, BI — 6954386, Endereço: Av. da Liberdade, 
n.º 21 -A, 1.º A, Sesimbra, 2970 -635 Sesimbra

Ad. Insolvência Dr. José Estêvão Pinto de Oliveira, Endereço: Av. Conde 
de Valbom, n.º 67, 4.º Esq., 1050 -067 Lisboa.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra- 
-identificado, foi designado o dia 12 -01 -2012, pelas 13:40 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
Artigo 75.º do CIRE).

14 de Dezembro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Célia Cra-
veiro. — O Oficial de Justiça, Sandra Jorge Machado.

305467941 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TOMAR

Anúncio n.º 19362/2011

Processo n.º 1612/11.2TBTMR Insolvência pessoa singular
N/Referência: 1976707 (Apresentação)

Insolvente: Elsa Maria Rosa Lourenço Melenas.
Credor: Barclays Bank Plc e outro(s).

No Tribunal Judicial de Tomar, 3.º Juízo de Tomar, no dia 30 -11 -2011, 
às 08:00 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência da 
devedora:

Elsa Maria Rosa Lourenço Melenas, casada, nascida em 12 -07 -1969, 
CC 08590898 -3ZZ -5, NIF 198040709, Endereço: Rua Torres Pinheiro 
37 2.º, Tomar, 2300 -537 Tomar, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Dr. Jorge Fialho Faustino, NIF 128782714, Endereço: Rua da Ca-
pela N.º 14, Benedita, 2475 -109 Benedita, telef: 967814615, e -mail: 
jfaustino@sapo.pt.




